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❖ APRESENTAÇÃO 

O Diário Oficial é o mecanismo utilizado pela Administração Pública para a divulgação dos atos oficiais em todas as 

esferas governamentais, com o objetivo de cumprir com o princípio da Publicidade e a lei da Transparência, garantindo 

a população e demais colaboradores as informações completas sobre as ações dos Poderes Municipais. 

 

 

❖ PERIODICIDADE 

De segunda à sexta-feira, com exceção de sábados, domingos e feriados (em casos de publicações excepcionais, os 

sábados, domingos e feriados são considerados para publicações) 

 

 

❖ ACERVO 

As publicações estão disponibilizadas no link: 

http://www.transparenciadministrativa.com.br/diario/diariov2.xhtml?token=15cf3fa700ca1c0af3405f4a3ea62f7d3b7bd

9f3 

 

 

❖ ENDEREÇO COMPLETO 

Rua Seroa da Mota, nº 314 – Centro, Barão de Grajaú/MA 

CEP: 65.660-000 

Telefone: (89) 3523 1158 

Email: pmbaraodegrajau@gmail.com 

Site: https://www.baraodegrajau.ma.gov.br/portal/index.php 

Horário de funcionamento: de segunda à sexta-feira, das 08h00 às 12h00 

 

 

❖ RESPONSÁVEL 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú – MA 

  

http://www.transparenciadministrativa.com.br/diario/diariov2.xhtml?token=15cf3fa700ca1c0af3405f4a3ea62f7d3b7bd9f3
http://www.transparenciadministrativa.com.br/diario/diariov2.xhtml?token=15cf3fa700ca1c0af3405f4a3ea62f7d3b7bd9f3
mailto:pmbaraodegrajau@gmail.com
https://www.baraodegrajau.ma.gov.br/portal/index.php
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DECRETO Nº 14.2023, DE 28 DE AGOSTO DE 2023. 
 

DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NOS ÓRGÃOS E 

ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, AUTÁRQUICA E 

FUNDACIONAL DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAU - M, no uso de 

suas atribuições legais estabelecidas na Constituição Federal, na 

Constituição do Estado do Maranhão e na Lei Orgânica do Município, 

Art. 55.  

 

CONSIDERANDO a mobilização dos Prefeitos do Estado do 

Maranhão, alinhados ao  MOVIMENTO “SEM FPM NÃO DÁ”, de 

abrangência nacional, organizado, especialmente, pelas associações 

municipalistas do Nordeste, notadamente, pela Federação dos 

Municípios do Estado do Maranhão – FAMEM em parceria com a CNM; 

 

CONSIDERANDO que nos dias 15 e 16 de agosto reuniram-se em 

mobilização Prefeitos e  Prefeitas de todo o Brasil em Brasília-DF, 

tendo decidido conclamar todos os Prefeitos e Prefeitas a paralisar os 

serviços administrativos das prefeituras no dia 30 de agosto de 2023, 

ante a necessidade de fomentar a discussão sobre o 

redimensionamento do pacto federativo, de modo a fortalecer 

a autonomia, mormente financeira, dos municípios brasileiros; 

 

CONSIDERANDO que o objetivo do movimento é a defesa do pacto 

federativo, a autonomia financeira dos municípios e principalmente 

chamar a atenção do governo federal para a situação dos Municípios, 

mais precisamente quanto: crises financeiras enfrentadas pelos 

municípios diante da comprovação de diminuição de arrecadação 

proveniente da oscilação do FPM (proveniente do decréscimo na 

arrecadação do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas e o aumento 

do volume de restituições do imposto de renda), além dos abonos no 

CIDE Combustível e redução do ICMS/cota parte municípios; 

 

CONSIDERANDO a deliberação pautada em reunião com os prefeitos 

filiados a FAMEM, que em 22 de agosto de 2023, aprovou por 

unanimidade, a paralisação de advertências das atividades municipais, 

no próximo dia 30 de agosto de 2023; 

 

CONSIDERANDO que o intuito da mobilização é a defesa dos 

interesses municipalistas, cujo viso é sempre a defesa dos interesses 

coletivos e essenciais, em favor do bem comum.  

  

D E C R E T A: 

 

 Art. 1º. Fica declarado ponto facultativo nos órgãos e entidades da 

administração pública municipal direta, autárquica e fundacional do 

Poder Executivo, no dia 30 de agosto de 2023, ressalvados os serviços 

e as atividades considerados de natureza essencial, especialmente 

nas áreas da saúde, educação, coleta de lixo urbano e da segurança 

pública. 

 

 Art. 2º Os serviços essenciais deverão ser mantidos normalmente. 

  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Registra-se 

Publique-se 

 

GABINETE DA PREFEITA Municipal de Barão de Grajaú - MA, aos 28 

(vinte e oito) dias do mês de Agosto  2023 (dois mil e vinte e três). 

 

 

_________________________________ 

CLAUDIMÊ ARAÚJO LIMA 

Prefeita Municipal 

 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ TORNA 

PÚBLICO QU ESTÁ ADIADO O PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 33/2023-

SPR/CPL - OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual 

Contratação de empresa pra fornecimento de materiais de higiene e 

limpeza, para atender as necessidades do município de Barão de 

Grajaú/MA, EM RAZÃO DE PROBLEMAS NA INTERNET DO PRÉDIO 

DA PREFEITURA, passado a data de abertura de propostas e início 

dos lances a partir das 08:00 horas do dia 29/08/2023, horário de 

Brasília/DF, local https://licitanet.com.br/.. Barão de Grajaú -MA, 25 de 

agosto de 2023. EDELSON CARLOS VAZ DA SILVA – Pregoeiro 

Oficial. 

 

 

https://licitanet.com.br/
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ESTRUTURA DO GOVERNO MUNICIPAL 

 
 
 

 
CLAUDIMÊ ARAÚJO LIMA 

Prefeita Municipal 
 
 

 
PEDRO JOSÉ ALVES DE CARVALHO 

Vice-Prefeito Municipal 

 
MARCOS ANTÔNIO SILVA TEIXEIRA 

Procurador Geral do Município 
 
 

 
DYUENE KAROLLINE DE SOUSA NUNES 

Controladora Geral do Município 

 
PAULO SÉRGIO NASCIMENTO BARROS 

Secretário Municipal de Administração 
 
 

 
FELLYPE AUGUSTO ARAÚJO LIMA SILVA 

Secretário Municipal de Finanças 

 
LARISSA VALERIA DE FARIA CARVALHO 

ALMEIDA 
Secretária Municipal de Educação 

 
 

 
NADIA FERNANDES RIBEIRO 
Secretária Municipal de Saúde 

 
FRANCISCO CLEVERTON DA SILVA 

Secretário Municipal de Agricultura e Pesca 
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JACKELINE VIANA NOGUEIRA 

Secretária Municipal de Assistência Social, 
Segurança Alimentar, Nutricional e Cidadania 

 
DORGIVALDO SANTANA NUNES 

Secretário Municipal de Infraestrutura e 
Habitação 

 
 

 
EDIVAR PEREIRA DA SILVA MELO 

Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

 
FLÁVIO RIBEIRO VIANA 

Secretário Municipal de Cultura e Turismo 
 
 

 
LAUDEMIR ALVES DE ALMEIDA 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 

 
DEUZENIRA CARVALHO DE MELO 

Secretária Municipal de Juventude 
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